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COORDENAÇÃO:

FICHA DE AVALIAÇÃO DOS RELATÓRIOS DE MONITORIA

Semestre Letivo:

DISCIPLINA TURMA

PROFESSOR ORIENTADOR:

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO:

1) Em relação aos objetivos da disciplina e do plano de monitoria:

As atividades apresentadas pelo(s) monitor(es) atenderam aos objetivos propostos:
a) no plano de ensino: sim ( ) não ( ) não é possivel concluir ( )

no plano de monitoria : sim ( ) não ( ) não é possivel concluir ( )

2) Em relação aos objetivos do programa de monitoria:

É possível verificar a contribuição do(s) monitor(es) para o ensino da disciplina:
a) no desenvolvimento de procedimentos metodológicos para implementação em sala de aula ( )

b) na pesquisa bibliográfica para integração de conteúdos inovadores no ensino da disciplina ( )

c) no desenvolvimento de recursos didático-pedagógicos auxiliares ou complementares às
atividades formais de sala de aula ( )

d) no acompanhamento da aprendizagem dos alunos detectando as dificuldades apresentadas,
esclarecendo dúvidas e propondo atividades complementares para um melhor desempenho ( )

e) outras formas de contribuições ( )
Quais?________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________

f) não é possível identificar ( )

3) O relatório segue o roteiro proposto? sim ( ) não ( )

4) O(s) monitor(es) foram aprovados pelo professor orientador? sim ( ) não ( )

PARECER FINAL:
Plenamente Aprovado ( )
Simplesmente Aprovado ( )
Não Aprovado ( )

Cidade/Campus, ____ / ____ /_______
Avaliador:Nome: _______________________________ Assinatura:_________________________
Coordenador de Monitoria: _____________________________
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Comentários:
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